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EXCELENTÍSSIMO (A) SR. (A) DR.(A) JUIZ(A) DA 3ª VARA 
CÍVEL DA COMARCA DE LIMOEIRO DO NORTE - CEARÁ 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo nº. 0016817-53.2017.8.06.0115 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT 
S/A, CNPJ 09.248.608/0001-04, com sede na Rua Senador Dantas, 74, 5º andar, CEP 
20031-205, Rio de Janeiro/RJ, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO 
DPVAT, que lhe move ITALO HELANIO DE OLIVEIRA RIBEIRO, vem ofertar, 
tempestivamente, CONTESTAÇÃO com fulcro nos artigos 335 e seguintes do CPC e 
demais cominações legais pertinentes à espécie, pelas razões, de fato e de direito, a 
seguir articuladas. 
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-I- 
DOS FATOS 

 
Alega o autor, em sua inicial, ser beneficiário do Seguro Obrigatório de 

Responsabilidade Civil dos Proprietários de Veículos Automotores de Vias Terrestres – 
DPVAT, tendo em vista o acidente automobilístico, ocorrido em 05/02/2017, no qual 
teria sofrido danos pessoais ocasionando sua invalidez permanente. 

 
Assim, valendo-se das informações contidas nos documentos acostados, 

ingressou com a presente demanda objetivando o recebimento da diferença entre o valor 
recebido administrativamente e R$ 13.500,00 mais correção monetária desde a 
edição da medida provisória n.º 340/2006 e juros, e ainda 20% de honorários 
advocatícios. 

 
Cumpre informar que a indenização é paga com base no valor 

vigente na época da ocorrência do sinistro. Deste modo, resta afastada a incidência 
de correção monetária antes da data do acidente, nos moldes do art. 5º, § 1º e § 7º 
da Lei 6.194/1974, conforme alterações dadas pela Lei nº 11.482/2007, combinado 
com art. 1º, § 2º da Lei 6.899/1981 e Súmula 43 do STJ. 
 

Tendo o acidente em tela ocorrido na data citada, imperiosa, pois, a 
aplicação dos Arts. 3º e 5º da Lei 6194/74 (com redação dada pela Lei nº. 11.945/09, 
“decorrente” da MP nº. 451, de 15.12.2008), cuja vênia pedimos para transcrever, 
verbis: 
 

“Art. 3º - Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º desta Lei 
compreendem as indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou 
parcial, e por despesas de assistência médica e suplementares, nos valores e 
conforme as regras que se seguem, por pessoa vitimada:  
§ 1º - No caso da cobertura de que trata o inciso II, deverão ser enquadradas na 
tabela anexa a esta Lei (...), observado o disposto abaixo:  
I - quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, a perda anatômica 
ou funcional será diretamente enquadrada em um dos segmentos orgânicos ou 
corporais previstos na tabela anexa, correspondendo a indenização ao valor 
resultante da aplicação do percentual ali estabelecido ao valor máximo da 
cobertura; e  
II - quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, será efetuado o 
enquadramento da perda anatômica ou funcional na forma prevista na alínea “a”, 
procedendo-se, em seguida, à redução proporcional da indenização que 
corresponderá a setenta e cinco por cento para as perdas de repercussão intensa, 
cinquenta por cento para as de média repercussão, vinte e cinco por cento para as 
de leve repercussão, adotando-se ainda o percentual de dez por cento, nos casos 
de sequelas residuais. 
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§ 2º - O seguro previsto nesta Lei não contempla as despesas decorrentes do 
atendimento médico ou hospitalar efetuado em estabelecimento ou em hospital 
credenciado ao Sistema Único de Saúde - SUS, mesmo que em caráter privado, 
sendo vedado o pagamento de qualquer indenização nesses casos.” 
 “Art. 5º - omissis.  
§ 5º - O Instituto Médico Legal (...) fornecer, no prazo de até noventa dias, laudo 
à vítima com a verificação da existência e quantificação das lesões permanentes, 
totais ou parciais.” 

 
Conforme será demonstrado a seguir, o pagamento administrativo foi 

realizado de acordo com graduação de debilidade apresentada pelos dispositivos 
apresentados, portanto, a improcedência do feito é medida que se impõe. 
 

-II- 
PRELIMINARMENTE 

 

-II.I- 
DA INÉPCIA DA INICIAL – AUSÊNCIA DE PEDIDO CERTO OU 

DETERMINADO 
 

Da análise da exordial, depreende-se que a presente ação deverá ser 
indeferida, nos termos do art. 330, inciso I, § Ú, inciso III da Lei Adjetiva Civil, uma 
vez que a mesma é inepta, uma vez que a parte autora não conseguiu provar o fato 
constitutivo de sua pretensão, em face da divergência dos fatos alegados em sua inicial e 
a ausência de provas para comprovar a veracidade dos mesmos, especialmente a 
documentação medica, vez que parte autora acostou documentos que não tem 
força para comprovar as lesões alegada na exordial pois não declara a dinâmica 
dos fatos, e ainda se encontram com partes ilegíveis e incompreensíveis e ainda não 
sendo possível a identificação do médico (assinatura e carimbo) responsável pelo 
atendimento visto que estão completamente ilegíveis, ficando impossível de 
verificar o nexo de causalidade com o ocorrido.  (fls.21,22,23,24,25,26,27,28,29). 

 
O Boletim de Ocorrência (fls.17-18) encontra-se prejudicado visto 

que foi elaborado tardiamente 6 meses após ocorrido, comprometendo a lisura do 
referido termo, gerando dúvidas insuperáveis quanto as informações prestadas, e 
ainda não consta o carimbo e a assinatura está ilegível da autoridade responsável 
pela lavratura do termo. 

 
Salientando ainda que a CNH (fl.14) está ilegível e não foi acostado 

o CPF do autor, não sendo possível a identificação correta do autor para a sua 
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individualização no interesse da ação, violando assim o disposto no Art. 319 IV do 
CPC, senão vejamos.   
 

Ressalte-se que a petição inicial não foi instruída com documento 
indispensável à liquidação do sinistro, qual seja, o Laudo do IML, conforme art. 
21, II, a, da Resolução CNSP nº 273, de 2012. 
  

A lei referente ao Seguro DPVAT determina que sejam pagas as 
indenizações desde que preenchidas as exigências legais, com documentos suficientes e 
idôneos à comprovação do fato constitutivo do direito pretendido.  

 
Enquanto condição essencial ao exercício do direito de ação, a 

possibilidade jurídica do pedido reside justamente na resistência daquele que deve a 
prestação almejada, tendo no processo judicial o meio que se faz imprescindível para a 
satisfação de seu direito.  

 
Estabelecem os artigos 485, I, e 330, §1º, inciso II ambos do Código de 

Processo Civil: 
Art. 485. Extingue-se o processo sem julgamento do mérito: 
I - indeferir a petição inicial; 
Art. 330. A petição inicial será indeferida: 
I- Quando for inepta; (...) 
§1º Considera-se inepta a petição inicial quando: 
II – o pedido for indeterminado, ressalvadas as hipóteses legais em 
que se permite o pedido genérico; 

 
Assim, não resta claro e preciso o direito da autora, restando estreme de 

dúvida quanto ao que pleiteia e o que se alega, não se sabendo se o pedido se refere à 
indenização a título de invalidez permanente sofrida seria decorrente de um acidente 
automobilístico no qual a efetiva vítima fora seu cônjuge falecido. 

 
É difícil verificar o pedido autoral, uma vez que a parte autora não 

conseguiu comprovar o fato constitutivo de seu direito tendo em vista que o 
recebimento para cada indenização depende de comprovação de documentação 
específica. 

A parte autora não anexou documentos necessários que comprovasse a 
capacidade de garantir como parte da ocorrência do acidente sob a óptica dos 
documentos das partes diante os documentos de RG e CPF, nem sequer a qualificação 
do beneficiário do qual se diz legítima beneficiária. Ademais, além de não ter 
comprovado qual a sua relação com a suposta vítima do acidente pleiteado. 
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Caberia à parte autora proceder à necessária instrução do pedido inicial 
com os documentos indispensável à análise do pedido exposto na presente lide. Não é 
possível a apresentação de documentos que atestem a invalidez alegada em fase 
posterior do processo, haja vista que a lei é expressa em exigir que os documentos 
indispensáveis à propositura da ação devem acompanhar o pedido inicial. Na ação em 
que se pretende o pagamento de seguro Dpvat, é evidente que os documentos 
indispensáveis indicados no despacho registrado como evento nº 12 devem acompanhar 
a petição inicial, sob pena de seu indeferimento, em consonância do à jurisprudência do 
Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 
É obrigação da parte, e não do juiz, instruir o processo com os documentos tidos como 
pressupostos da ação, que, obrigatoriamente, devem acompanhar a inicial ou a resposta 
(art. 283 do CPC). STJ, 1ª T., Resp. 21.962-4-AM. Rel. Ministro Garcia Vieira, j. 
10/06/1992, DJU 03/08/1992 

 
A exigência da apresentação de documentos que comprovem a 

ocorrência de invalidez, em ações relativas à cobrança de seguro Dpvat, foi 
expressamente recomendada a todos os Juízes de Direito do Estado do Ceará pela 
Colenda Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Ceará, através do Ofício Circular 
nº 02/2009, expedido em 27 de janeiro de 2009 (evento nº 6), nos seguintes termos: 
 

“Tendo em vista decisão proferida nos autos do Processo Administrativo nº 
2008.0026.8545-7 – Pedido de Providência, em que é requerente Seguradora Líder dos 
Consórcios do Seguro DPVAT – Seguradora Líder, e visando evitar ocorrência de fraudes 
no processamento de ações destinadas a obter indenização por acidente automobilístico 
através do Seguro DPVAT, recomendo a Vossas Excelências, exercerem maior 
fiscalização e atuarem com a devida cautela no processamento de ações que visem o 
recebimento de indenizações por acidente automobilístico através do Seguro DPVAT, 
mediante o exame apurado da documentação que instrui o pedido, em especial a via 
original do Boletim de Ocorrência, prontuário médico, laudo médico oficial da lesão 
sofrida indicando a extensão da incapacidade decorrente e outros documentos relevantes, 
bem como a eventual realização de perícia médica.” (grifos nossos). 

 
Portanto, requer, finalmente a Contestante que a presente ação seja 

considerada inepta, conforme determina o art. 330, I, §1º, inciso III do CPC, sendo 
julgada extinta sem julgamento do mérito, pelo o que preceitua o art. 485, I, do CPC. 
 

-II.II- 
DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA DE 

CONCILIAÇÃO 
 
Tendo em vista que a matéria discutida na presente demanda, versa 

sobre Seguro DPVAT, não é viável a realização de audiência de conciliação sem que 
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tenha sido realizada anteriormente a perícia médica, até por que a legislação específica 
que trata do Seguro dispõe que o pagamento da indenização está relacionado a 
proporção do grau de lesão sofrido pela vítima. 

  
Neste sentido, em atenção ao que disciplina o Art. 334, §4, inciso I, do 

Novo Código de Processo Civil, vem informar que NÃO TEM INTERESSE NA 
REALIZAÇÃO DE COMPOSIÇÃO AMIGÁVEL e consequentemente NÃO HÁ 
NECESSIDADE DA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO. 
 

-II.III- 
DA AUSÊNCIA DE LAUDO QUE ATESTE A  

INVALIDEZ DO AUTOR EM GRAU SUPERIOR AO  
QUE FOI APURADO E PAGO NA VIA ADMINISTRATIVA 

 
A Medida Provisória 451/2008, transformada na Lei 11.945/2009, 

abaixo transcrita dispõe: 
 

Art. 20.  Os arts. 3o e 5o da Lei no 6.194, de 19 de dezembro de 1974, passam a 
vigorar com as seguintes alterações:  
 
§5o - O Instituto Médico Legal da jurisdição do acidente ou da residência da 
vítima deverá fornecer, no prazo de até noventa dias, laudo à vítima com a 
verificação da existência e quantificação das lesões permanentes, totais ou 
parciais.” 

 
Da simples leitura do comando legal, verifica-se com clareza que para 

pleitear o seguro DPVAT (cobertura de invalidez permanente) a autora deve ter, além 
da prova da ocorrência do acidente de trânsito, um laudo pormenorizado do IML, 
atestando a suposta debilidade em caráter permanente e seu grau, fato que 
definitivamente não ocorreu.  

 
Ocorre que o autor não juntou qualquer DOCUMENTO OFICIAL 

que pudesse atestar o GRAU da suposta lesão, nem o seu caráter permanente em 
percentual superior ao que foi apurado e pago pela ré. 

 
Com efeito, para que o pleito pudesse prosperar, indispensável se torna 

a apresentação de documentos oficiais que atestem A EXISTÊNCIA DE LESÃO DE 
CARÁTER PERMANENTE COM O GRAU DA LIMITAÇÃO SOFRIDA, no 
caso, o laudo do Instituto Médico Legal, atestando, para todos os fins, que realmente 
houve sequela de caráter permanente e o grau de comprometimento do órgão ou 
membro afetado. 
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E, repita-se, NÃO HÁ NOS AUTOS O LAUDO DO INSTITUTO 
MÉDICO LEGAL certificando, com a exatidão que a lei determina, O 
PERCENTUAL DE INVALIDEZ da parte Autora e qual o grau de redução funcional 
que porventura a atingiu, elementos imprescindíveis para que possa ser fixada a 
indenização correspondente, de acordo com a tabela específica, como previsto na lei e 
nas normas disciplinadoras. 

 
Essa prova documental incumbe à parte autora, não só em função do 

que consta expressamente na lei específica, supratranscrita, como em razão de ser 
constitutiva do seu direito, de conformidade com o que estabelece o art. 333, inciso I, do 
Código de Processo Civil. 

 
Note-se que o valor pago corresponde ao grau apurado na via 

administrativa pela Ré, grau este não contestado por laudo oficial. 
 

-II.IV- 
DA IMPUGNAÇÃO À DOCUMENTAÇÃO ACOSTADA AOS 

AUTOS – DOCUMENTOS ILEGÍVEIS 
 

O Conselho Nacional de Justiça, com a resolução de nº 185 de 18 de 
dezembro de 2013, instituiu o Sistema Processual Judicial Eletrônico (PJe), que, em seu 
Art. 14, disciplina o seguinte: 
 

Art. 14 - Os documentos produzidos eletronicamente, os extratos digitais e os 
documentos digitalizados e juntados aos autos pelos órgãos do Poder Judiciário e 
seus auxiliares, pelos membros do Ministério Público, pelas procuradorias e por 
advogados públicos e privados têm a mesma força probante dos originais, 
ressalvada a alegação motivada e fundamentada de adulteração. 
§1º - Incumbirá àquele que produzir o documento digital ou digitalizado e realizar 
a sua juntada aos autos zelar pela qualidade deste, especialmente quanto à sua 
legibilidade. (...) 
§4º - Os documentos cuja digitalização mostre-se tecnicamente inviável devido 
ao grande volume, tamanho/formato ou por motivo de ilegibilidade deverão ser 
apresentados em secretaria no prazo de 10 (dez) dias contatos do envio de petição 
eletrônica comunicando o fato. Após o trânsito em julgado, os referidos 
documentos serão devolvidos, incumbindo-se à parte preservá-los, até o final do 
prazo para propositura de ação rescisória, quando admitida. 

 

A partir da análise dos documentos juntados aos autos pela parte autora, 
temos que os documentos acostados as fls.14,17-18(assinatura do responsável pelo 
registro),21,22, estão com trechos ou completamente ilegíveis e, com isso, não presta 
para a comprovação do alegado na exordial. 
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Ora, a documentação impugnada por estar ilegível, é imprescindível 

para a comprovação do feito, pois, conforme disciplina a alínea “a” do §1º do Art. 5º da 
Lei 8.441/92, os documentos necessários para a comprovação do feito é a seguinte: 
certidão de óbito ou documentação médica comprobatória do dano (registros de 
internação, alta, exames etc), registro de ocorrência no órgão policial competente e a 
prova qualidade de beneficiário no caso de morte. 

 
Assim, conforme disciplina o §4º do Art. 14 da Resolução nº 185/2013 

do CNJ, pugna que V.Exa. intime a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, 
apresente os documentos considerados ilegíveis na secretaria da respectiva vara sob 
pena extinção do processo por indeferimento da inicial. 
 

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS POR CÓPIA ILEGÍVEL - NÃO SANAÇÃO 
DA IRREGULARIDADE - ENCERRAMENTO DA CAUSA - LICITUDE. 1. Se a parte 
apresenta documentos necessários à instrução da causa de forma ilegível e não atende à 
decisão judicial de exibi-los nítidos, impõe-se o indeferimento da inicial. 2. Apelação 
desprovida. APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS POR CÓPIA ILEGÍVEL - NÃO 
SANAÇÃO DA IRREGULARIDADE - ENCERRAMENTO DA CAUSA - LICITUDE. 
1. Se a parte apresenta documentos necessários à instrução da causa de forma ilegível e 
não atende à decisão judicial de exibi-los nítidos, impõe-se o indeferimento da inicial. 2. 
Apelação desprovida. (AC 1999.01.00.004321-9/MG, Rel. Juiz Evandro Reimão Dos 
Reis (conv), Terceira Turma Suplementar, DJ p.221 de 03/07/2003). (TRF-1 - AC: 4321 
MG 1999.01.00.004321-9, Relator: JUIZ EVANDRO REIMÃO DOS REIS (CONV.), 
Data de Julgamento: 29/08/2002, TERCEIRA TURMA SUPLEMENTAR, Data de 
Publicação: 03/07/2003 DJ p.221). 

 

-II.V- 
DA IMPUGNAÇÃO DOS DOCUMENTOS ACOSTADOS AOS 

AUTOS 
 

Analisando os documentos instruídos juntos à exordial, verifica-se 
existir divergência nos documentos no que pertine as informações prestadas pelo autor 
em seu Boletim de Ocorrência e o que consta na ficha de atendimento médico, o que 
nos leva a perceber a ausência do nexo entre o acidente e as lesões sofridas, cuja vênia, 
pede-se para demonstrar.  
          

Cumpre informar que há divergência na narrativa do acidente constante 
no Boletim de Ocorrência e na documentação médica, haja vista que na documentação 
médica NÃO declara a dinâmica do fato.  
 

Diga-se, ainda, dos documentos médicos acostados que estes estão com 
partes ILEGÍVEIS E INCOMPREENSIVEIS PARA APRECIAÇÃO DO FEITO, 
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visto que não descreve a dinâmica dos fatos, ficando impossível de verificar o nexo de 
causalidade com o ocorrido e gerando extreme de dúvidas quanto a veracidade dos 
fatos, e ainda não sendo possível a identificação do médico (assinatura e carimbo) 
responsável pelo atendimento visto que estão completamente ilegíveis. 
(fls.21,22,23,24,25,26,27,28,29). 
 

DESTACA-SE TAMBÉM QUE O B.O. ANEXADO AO 
PROCESSO ELETRÔNICO FOI ELABORADO TARDIAMENTE 6 MESES 
APÓS A DATA DO SINISTRO EM TELA. NÃO SENDO POSSÍVEL 
VERIFICAR A IDENTIFICAÇÃO DA ASSINATURA VISTO QUE ESTA 
ILEGÍVEL, ESTANDO AUSENTE O CARIMBO DA AUTORIDADE 
RESPONSÁVEL PELA LAVRATURA DO TERMO. (fls.17-18) 

 
 Requer o depoimento pessoal da parte Autora no sentido de 

verificar a dinâmica correta do sinistro e a identificação dos responsáveis pela 
lavratura dos referidos termos. 
 

Dessa forma, cristalina é a diferença entre as alegações oferecidas e as 
causas e o efeito do acidente nos documentos indicados, o que faz necessário algum 
esclarecimento acerca desse fato. 

 
-III.VI- 

DA IMPUGNAÇÃO AO REGISTRO DE OCORRÊNCIA POLICIAL - 
TARDIO 

 
No caso, a peça que foi juntada aos autos foi elaborada em 29/08/2017 

e o acidente ocorreu em 05/02/2017, ou seja, 6 (Meses) após o ocorrido.  
 

E o artigo 5º, § 1º, alínea ”a”, da Lei 8.441/92, é claro ao dispor: 
 

Art. 5º. O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do acidente e 
do dano decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro, 
abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado. 
 
§ 1º- A indenização referida neste artigo será paga com base no valor da época da 
liquidação do sinistro, em cheque nominal aos beneficiários, descontável no dia e na 
praça da sucursal que fizer a liquidação, no prazo de quinze dias da entrega dos seguintes 
documentos: 
 
a) Boletim de Ocorrência Policial no órgão competente, e a prova da causalidade do 
acidente; (grifamos). 
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O acidente de alguém no trânsito tenha este ocorrido em qualquer época 
dos últimos anos da vida brasileira, merece mais do que um simples registro para 
recebimento de seguro, eis que outro alguém deve ser ao menos investigado para 
apuração de sua conduta, ainda que apenas culposa.  

 
Aceitar-se que nem ao menos um registro de ocorrência seja lavrado na 

época da ocorrência do acidente de trânsito, é acreditar-se que a vida neste país não vale 
nada e que no trânsito tudo é possível, sem que ao menos a informação do fato seja do 
interesse da polícia.  

 
Se a parte autora informa nestes autos que efetivamente foi vítima de 

acidente de trânsito, algum registro policial deveria ter sido lavrado. Ainda que tal 
certidão fizesse prova de que o acidente ocorreu, não faria prova de que a lesão decorreu 
do alegado acidente. O artigo 405 do Novo Código de Processo Civil determina: 

 
“o documento público faz prova não só de sua formação, mas 
também dos fatos que o escrivão, o chefe de secretária, o tabelião ou 
o servidor  declarar que ocorreram em sua presença”. 

 
Corroboram o entendimento de que a certidão anexada aos autos não 

cumpre o objetivo de “fazer prova do acidente e do dano decorrente” como é exigido 
pelo artigo 5º da Lei 6194/74, (redação não alterada pela lei 8.441/92), os seguintes 
julgados:  

“Documento público, contendo declarações de um particular, faz 
certo, em princípio, que aquelas foram prestadas. Não se firma a 
presunção, entretanto, de que seu conteúdo corresponde a verdade. ” 
(RSTJ 74/292) 
 
“Documento público faz prova dos fatos que o funcionário declarou 
que ocorreram na sua presença. Assim, tratando-se de declarações de 
um particular, tem-se como certo, em princípio, que foram 
efetivamente prestadas. Não, entretanto, que o seu conteúdo 
corresponda à verdade.” (RSTJ/87/217) 

 
Se outro fosse o entendimento, qualquer pessoa que tenha se lesionado 

por outras razões que não um acidente automobilístico poderia se dirigir a uma 
Delegacia, prestar um depoimento e pleitear a indenização relativa ao seguro 
obrigatório. 
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Na mesma linha, é difícil imaginar que um acidente automobilístico 
com vítima não tenha sequer gerado, à época dos fatos, a instauração de um Boletim de 
Ocorrência. Isto porque, como é sabido, trata-se de um ilícito penal que exige a abertura 
de uma investigação para que, eventualmente, responsabilidades sejam atribuídas - 
ainda que de natureza culposa. 

 
Conclui-se, portanto, que a Certidão de Ocorrência juntada não se 

mostra eficaz para os fins pretendidos por não evidenciar, com a segurança necessária, a 
ocorrência do acidente automobilístico. Resta, assim, ausente um dos requisitos para a 
percepção da indenização pleiteada. 
 

-III- 
DO MÉRITO 

 

-III.I- 
DA PLENA VALIDADE DA QUITAÇÃO OUTORGADA 

 
Conforme confessado, em função do acidente mencionado, a parte 

autora já recebeu a quantia de R$ 2.362,50 (dois mil trezentos e sessenta e dois reais e 
cinquenta centavos), a título de indenização do DPVAT, ocasião em que outorgou 
plena, rasa, geral e irrevogável quitação, para mais nada reclamar em função do 
sinistro objeto da lide. 
 

Assim, recebido sem ressalvas, a indenização devida, o que se 
comprova pelo PROCESSO ADMINISTRATIVO EM ANEXO, e não tendo 
pleiteado a desconstituição da quitação outorgada, impossível questionar a alegada 
diferença, até porque a quitação tem a finalidade precípua de desonerar o devedor de 
toda e qualquer responsabilidade acerca da obrigação quitada. 
 

Como não houve sequer alegação de erro, dolo, coação, simulação, ou 
fraude, inexistindo questionamento sobre a autenticidade do recibo firmado, restando 
exaurida qualquer outra pretensão complementar, por força do parágrafo único do art. 
320 do Código Civil:  

 
“Parágrafo único: Ainda sem os requisitos estabelecidos neste artigo, valerá a 
quitação, se de seus termos ou das circunstâncias resultar haver sido paga a 
dívida”. 

 
Os Tribunais pátrios já firmaram entendimento neste sentido, verbis: 
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“Quitação dada pelo credor. Ausência de ressalva. Presunção de que quitado 
integralmente o débito”. (STJ. RESP n.º 37.475-8-SP, 3ª Turma, Rel. Min. 
Eduardo Ribeiro, DJ 07/02/94). 
 
“DPVAT. COBRANÇA DE DIFERENÇA. NECESSIDADE DE 
COMPROVAÇÃO AO DIREITO. IMPROCEDÊNCIA QUE SE MANTÉM. 
Confessando a autora já haver recebido, há cerca de 09 anos, a indenização 
(DPVAT) em decorrência de morte acidental de filho, para o pedido de 
complementação deve comprovar o seu direito, pena de improcedência do 
pedido, pois, a presunção é a de que a quitação seja completa e definitiva.” 
(TACMG. ACível nº 382.199-0, Rel. Juiz Francisco Kupidlowski, 06/02/03). 

 
Assim, a improcedência do feito é medida que se impõe, sendo 

imperiosa a condenação do autor nas verbas sucumbenciais. 
 

-III.II- 
VALOR DA INDENIZAÇÃO - MEDIDA PROVISÓRIA Nº. 451/2008 

CONVERTIDA NA LEI Nº. 11.945/2009 
 

A parte autora noticiou sinistro envolvendo veículo automotor no dia 
05/02/2017, que, por ser posterior à Lei 11.945/09, atrai a nova redação da Lei nº 
6194/74, especialmente do art. 3º, II e § 1º, verbis:  
 

“Art. 3o  Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o desta Lei 
compreendem as indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou 
parcial, e por despesas de assistência médica e suplementares, nos valores e 
conforme as regras que se seguem, por pessoa vitimada:  
I – (...) 
II - Até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez 
permanente; e  
(...)” 
§ 1o  No caso da cobertura de que trata o inciso II do caput deste artigo, deverão 
ser enquadradas na tabela anexa a esta Lei as lesões diretamente decorrentes de 
acidente e que não sejam suscetíveis de amenização proporcionada por qualquer 
medida terapêutica, classificando-se a invalidez permanente como total ou 
parcial, subdividindo-se a invalidez permanente parcial em completa e 
incompleta, conforme a extensão das perdas anatômicas ou funcionais, observado 
o disposto abaixo: 
I - quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, a perda anatômica 
ou funcional será diretamente enquadrada em um dos segmentos orgânicos ou 
corporais previstos na tabela anexa, correspondendo a indenização ao valor 
resultante da aplicação do percentual ali estabelecido ao valor máximo da 
cobertura; e 
II - quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, será efetuado o 
enquadramento da perda anatômica ou funcional na forma prevista no inciso I 
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deste parágrafo, procedendo-se, em seguida, à redução proporcional da 
indenização que corresponderá a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas 
de repercussão intensa, 50% (cinqüenta por cento) para as de média repercussão, 
25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, adotando-se ainda o 
percentual de 10% (dez por cento), nos casos de seqüelas residuais”.  

 
Ressaltamos que a verificação da perda funcional do membro lesado, 

somente é possível após restar caracterizado que não há chance de melhora por qualquer 
forma de terapia relacionada ao caso concreto, o que deve ser definido 
documentalmente por perito do IML, nos termos do art. 5º, §5º do mesmo diploma, 
verbis:  

“§ 5o - O Instituto Médico Legal da jurisdição do acidente ou da residência da 
vítima deverá fornecer, no prazo de até noventa dias, laudo à vítima com a 
verificação da existência e quantificação das lesões permanentes, totais ou 
parciais”. 

 

O Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, já firmou entendimento 
sobre a licitude e obrigatoriedade da aplicação da TABELA prevista na Lei multicitada, 
ou seja, que a graduação prevista na Lei nº 11.482/07, atende aos princípios da 
proporcionalidade e razoabilidade, verbatim: 
 

“EMENTA: CIVIL E PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA DO 
SEGURO DPVAT. LEI nº 11.482/07. PAGAMENTO PROPORCIONAL DO 
SEGURO. POSSIBILIDADE. 1 (...) 3 - Aplica-se ao sinistro a lei vigente à época 
do acontecimento. (...) 4 - Em caso de invalidez, o pagamento do seguro DPVAT 
deve observar a respectiva proporcionalidade. O legislador cuidou de estabelecer 
uma gradação ao valor indenizatório em caso de invalidez permanente, igualando 
referido valor ao do evento morte somente quando em sua gradação máxima. 
Assim, em consonância com a interpretação indicada pelo Superior Tribunal de 
Justiça, cabível a exigência de ser observada a quantificação da lesão antes de 
condenar ao pagamento integral do valor previsto na lei. 5 - APELO 
CONHECIDO E DESPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA”. 
(TJCE – Apelação Cível 175 - 54.2007.8.06.0115/1. Rel.: Des. Clécio Aguiar de 
Magalhães – DJ 29/03/11) 
 
 
“CIVIL E PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT. 
LEI nº 11.482/07. PAGAMENTO PROPORCIONAL DO SEGURO. 
POSSIBILIDADE. 
(...) 
4 - Em caso de invalidez, o pagamento do seguro DPVAT deve observar a 
respectiva proporcionalidade. O legislador cuidou de estabelecer uma gradação 
ao valor indenizatório em caso de invalidez permanente, igualando referido valor 
ao do evento morte somente quando em sua gradação máxima. Assim, em 
consonância com a interpretação indicada pelo Superior Tribunal de Justiça, 
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cabível a exigência de ser observada a quantificação da lesão antes de condenar 
ao pagamento integral do valor previsto na lei.  
5 - APELO CONHECIDO E DESPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA”. 
(TJCE. AC 175 - 54.2007.8.06.0115/1. Rel. Des. Clécio Aguiar de Magalhães. 
DJ 29/03/11) 

 
Na mesma esteira, o STJ já firmou entendimento no sentido de que 

deve ser observada a proporcionalidade nos pagamentos de indenizações do Seguro 
DPVAT, verbis: 

 
“DIREITO PROCESSUAL CIVIL AGRAVO DE INSTRUMENTO RECURSO 
ESPECIAL ACAO DE COBRANCA DE SEGURO OBRIGATORIO DPVAT. 
INVALIDEZ PERMANENTE PARCIAL PAGAMENTO DE INDENIZACAO 
PROPORCIONAL POSSIBILIDADE 
- Em caso de invalidez parcial, o pagamento do seguro DPVAT deve observar a 
respectiva proporcionalidade - Agravo de instrumento conhecido para dar 
provimento ao recurso especial”. (STJ, Agravo de Instrumento nº 2011/0010916-
0, Rel. Min.: Nancy Andrighi, DJ 23/05/11) 
 

“PROCESSO CIVIL E CIVIL. ALEGAÇÃO DE DIVERGÊNCIA ENTRE 
ACÓRDÃO PROLATADO POR TURMA RECURSAL ESTADUAL E A 
JURISPRUDÊNCIA DO STJ. DPVAT. INVALIDEZ PARCIAL. 
INDENIZAÇÃO PROPORCIONAL. POSSIBILIDADE. (...) 
É válida a utilização de tabela para a redução proporcional da indenização a ser 
paga por seguro DPVAT, em situações de invalidez parcial. Precedentes.- 
Reclamação conhecida e provida”. 
(STJ, RCL nº 5.465 (2011/0045328-1), Rel. Min.: Nancy Andrigui, DJ 21.03.11) 
 
“(...) 1 Em situações de invalidez parcial, e correta a utilização de tabela para 
redução proporcional da indenização a ser paga por seguro DPVAT Precedente; 2 
Agravo regimental a que se nega provimento”. 
(AgRg no Ag 1368795/MT, Rel Min.  Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJe 
18/04/2011)” 

 
No que pertine à Constitucionalidade da Tabela prevista na Lei nº 

11.945/09, o STJ, entendendo que não há ofensa ao princípio da dignidade da pessoa 
humana, considerou que o pagamento da indenização pelo Seguro DPVAT, em 
hipóteses de invalidez parcial, deve ser parcial, firmando o entendimento através da 
Súmula nº 474, verbis: 

 
“A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, 
será paga de forma proporcional ao grau da invalidez.” 
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Resguardada a proporcionalidade entre lesão e indenização, a tabela 
prevista na Lei nº 11.945/09 nos conduz, no caso concreto, ao seguinte cálculo para 
aferição do valor indenizável: 

 
IMPORTÂNCIA MÁXIMA – ATÉ R$ 13.500,00 

X 
GRAU AVALIADO PELA PERÍCIA MÉDICA – 17,5%  

= 
R$ 13.500,00 X 17,5% = R$ 2.362,50   

 
Assim, no caso concreto, concluímos, à luz da tabela prevista na Lei nº 

11.945/09, que uma vez que a invalidez decorrente do acidente é parcial, a parte autora 
já recebeu a indenização a qual fazia jus, a importar na improcedência absoluta do feito. 

 

-III.III- 
DA CORREÇÃO MONETÁRIA DESDE A EDIÇÃO DA MEDIDA 

PROVISÓRIA N.º 340/2006  
 

No caso em questão, a parte Autora requer condenação da Ré ao 
pagamento de correção monetária dos valores das indenizações do seguro DPVAT 
desde a edição da Medida Provisória n.º 340/06, porém, tal pedido, é absolutamente 
incabível diante do entendimento pacífico jurisprudencial pátrio. 

 
Tem-se que quando foi criada a Lei 11.482/2007 (MP 340/2006), a qual 

alterou o teto máximo indenizável do seguro DPVAT para R$ 13.500,00, de fato deixou 
o legislador de vislumbrar que tal quantia poderia sofrer desvalorização do valor da 
moeda com o passar do tempo.  

 
De outro modo, este não previu qualquer forma correção que 

compensasse a referida desvalorização, sob este aspecto tem-se que de fato deva haver 
uma correção do valor indenizável, contudo esta não pode abranger fato anterior. 

 
CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. INDENIZAÇÃO DO SEGURO DPVAT. 
CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL. DATA DO EVENTO DANOSO E 
NÃO DA MP 340/2006. PRECEDENTES DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 
RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. SENTENÇA 
REFORMADA. 1 - A correção monetária da indenização do seguro DPVAT, deve 
incidir a partir do evento danoso, momento em que o direito subjetivo da vítima se 
originou (Súmula 43 do STJ). (...) 3 - Em sede de recurso repetitivo, o STJ consolidou a 
tese de que "A incidência de atualização monetária nas indenizações por morte ou 
invalidez do seguro DPVAT, prevista no § 7º do art. 5º da Lei n. 6194/74, redação dada 
pela Lei n. 11.482/2007 opera-se desde a data do evento danoso". (REsp 1483620/SC, rel. 
Ministro Paulo de Tarso Sanseverino, Segunda Seção, DJE 02/06/2015). 4 – Desta 
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forma, não há como estabelecer a data da publicação da MP 340/2006 como termo 
inicial para atualização do valor devido, uma vez que, sendo a correção monetária 
mero mecanismo para evitar a corrosão do poder aquisitivo da moeda, sem qualquer 
acréscimo do valor original, não é possível admitir que seu termo inicial possa 
retroagir a período anterior à prática do evento danoso. (...) (TJCE. APL: 0860571-
68.2014.8.06.0001/CE, 0860571-68.2014.8.06.0001/CE, Relator: MARIA VILAUBA 
FAUSTO LOPES, 6ª Câmara Cível, Data de Publicação: 14/12/2015) 

 
Diante dos argumentos supracitados, merece improcedência o pedido 

autoral. 
 

-III.IV- 
CORREÇÃO MONETÁRIA – CONTAGEM INICIAL E CÁLCULO 

 
Dirimindo dúvida quanto ao termo inicial da correção monetária 

relacionada às indenizações decorrentes do Seguro DPVAT, o STJ, em julgado 
conforme procedimento previsto para os Recursos Repetitivos, no REsp nº 1483620/SC, 
em 27.05.2015 decidiu que o termo inicial para fins de correção monetária é a data do 
evento danoso, verbis: 
 

“RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. CIVIL. SEGURO DPVAT. 
INDENIZAÇÃO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. TERMO 'A QUO'. DATA 
DO EVENTO DANOSO. ART. 543-C DO CPC. 
1. Polêmica em torno da forma de atualização monetária das indenizações 
previstas no art. 3º da Lei 6.194/74, com redação dada pela Medida Provisória n. 
340/2006, convertida na Lei 11.482/07, em face da omissão legislativa acerca da 
incidência de correção monetária. 
2. Controvérsia em torno da existência de omissão legislativa ou de silêncio 
eloquente da lei. 
3. Manifestação expressa do STF, ao analisar a ausência de menção ao direito de 
correção monetária no art. 3º da Lei nº 6.194/74, com a redação da Lei nº 
11.482/2007, no sentido da inexistência de inconstitucionalidade por omissão 
(ADI 4.350/DF). 
4. Para os fins do art. 543-C do CPC: A incidência de atualização monetária nas 
indenizações por morte ou invalidez do seguro DPVAT, prevista no § 7º do art. 5º 
da Lei n. 6194/74, redação dada pela Lei n. 11.482/2007, opera-se desde a data do 
evento danoso.  
5. Aplicação da tese ao caso concreto para estabelecer como termo inicial da 
correção monetária a data do evento danoso.  
6. RECURSO ESPECIAL PROVIDO”. 
(STJ, REsp 1483620 / SC, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, Segunda 
Seção, Dje 02/06/15)  

 
Assim sendo, dúvidas não existem que, em sendo julgado o feito 

procedente (o que se admite somente por amor ao debate) a correção monetária deverá 
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ser calculada considerando-se que o termo inicial para fins de correção monetária é a 
data do evento danoso. 
 

-III.V- 
JUROS MORATÓRIOS – CABÍVEIS APENAS A PARTIR DA 

CITAÇÃO 
 

Ainda por amor ao debate, considerando-se a improvável hipótese de 
procedência do feito epigrafado (temos absoluta certeza de sua total improcedência), 
devemos registrar que o STJ, através da Súmula nº 426 já firmou entendimento de que, 
em casos de indenização do Seguro DPVAT, os juros moratórios fluem a partir da 
citação), verbis:“Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da 

citação.” 

 

-III.VI- 
DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

 
Tendo em vista o baixo grau de complexidade do feito, sua natureza, o 

local onde tramita e a celeridade da demanda, em caso de condenação, o que se admite 
apenas por argumentar, requer sejam fixados os honorários advocatícios no mínimo 
legal de 10%, conforme dispõe o artigo 85 do CPC, inclusive para as hipóteses previstas 
no art. 11, §1º, da Lei nº 1.060/50. 
 

-IV- 
DO PEDIDO 

 
1. Portanto, requer, a Contestante que a presente ação seja 

considerada inepta, conforme determina o art. 330, I, §1º, inciso III do CPC, sendo 
julgada extinta sem julgamento do mérito, pelo o que preceitua o art. 485, I, do 
CPC. 

2. Caso o primeiro pedido não seja acolhido solicitamos: 
 

2.1 - NÃO DESIGNAÇÃO DA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, 
nos termos do Art. 334, § 4ª, inciso I do CPC/2015. 
 

2.2- Requer seja julgado improcedente o pleito autoral, com base no 
artigo 487, I do CPC, em face da plena quitação outorgada pela parte autora, bem como 
pelas razões expostas nesta peça de bloqueio, sobretudo pela ausência laudo do IML que 
ateste valor superior ao pago e quitado na via administrativa e ainda a incapacidade do 
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boletim de ocorrência (foi elaborado tardiamente, com  6 meses após a data do 
sinistro em tela e ainda assinatura ilegível e ausência do carimbo do responsável 
pela lavratura do termo) em comprovar o nexo entre as lesões sofridas pelo autor e 
o sinistro em tela; 
 

2.3- Que diante das razões apresentadas, que seja intimada a parte 
autora para apresentar a documentação considerada ilegível para verificar as 
informações prestadas na secretaria desta vara, no prazo de 10 (dez) dias sob pena de 
extinção da presente ação. 

 
2.4- Assim, requer a Vossa Excelência que se digne a determinar o 

depoimento pessoal do autor para prestar esclarecimentos acerca do supra exposto 
e bem como a dinâmica correta dos fatos, e que sejam enviados Ofícios à Delegacia 
onde foi lavrado o termo e aos Hospitais onde foram realizados os atendimentos, com 
cópias dos documentos de fls.17-18,21,22,23,24,25,28,29, para que verifiquem a 
autenticidade destes. 
 
                           2.5- Que seja julgado improcedente o pedido de correção monetária a 
partir da entrada em vigor da MP 340, pois o Mesmo contraria entendimento pacífico do 
STJ; 

 

3- Ultrapassadas estas, caso não seja o entendimento deste Ilmo. Juízo, 
em caso de absurda condenação que sejam respeitados os princípios da 
proporcionalidade e razoabilidade, observando a Medida Provisória nº 451/2008, 
mantida pela Lei 11.945/2009, pelo que prevê que a invalidez é parcial ou total, bem 
como os limites ali expostos; e, ainda, seja a correção monetária contabilizada a partir 
da data do evento danoso e juros de mora a contar da citação válida. 

 
4- Com efeito, caso este Ilmo. Juízo determine a produção de prova 

pericial, pelo princípio da eventualidade e objetivando garantir celeridade ao feito, uma 
vez que houve requisição de prova pericial, segue o rol de quesitos, consignando, por 
oportuno, que os honorários periciais deverão ser suportados pela parte autora: 

 

QUESITOS 
1 – Qual o tipo de lesão apresentada pelo periciado? 
2- A perícia pode concluir com certeza se existe nexo causal entre o acidente noticiado na 
Exordial e as lesões apresentadas (se é que existem) pela parte autora, ora periciada? 
3 - As lesões sofridas pelo periciado, se é que existem, deixaram ou deixarão sequelas 
permanentes? 
4- A perícia pode concluir com certeza se o acidente narrado na Exordial importou em diminuição 
ou perda de função de algum órgão do periciado? Essa diminuição ou perda possui caráter 
temporário ou definitivo? Qual o percentual de lesão do órgão? 
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5 - A perícia pode concluir com certeza se o periciado recebeu assistência médica adequada? 

 
5- Por fim, requer seja a verba honorária fixada no mínimo legal e, se 

isto não ocorrer que seja observado o teto estabelecido pela Lei de Assistência 
Judiciária Gratuita de 15% sobre o valor da condenação. 

 
6- Protesta provar o exposto pelo depoimento pessoal do autor, sob 

pena de confesso a fim de seja confirmado se recebeu a indenização por livre e 
espontânea vontade sem coação ou qualquer vício; bem como pela juntada do 
PROCESSO ADMINISTRATIVO EM ANEXO, e demais documentos adicionais 
que se tornarem necessários. 

 
7- Requer ainda, a inclusão do nome do advogado Dr. TIBÉRIO 

CAVALCANTE, inscrito na OAB/CE sob o nº 15.877, na capa dos autos a fim de que 
o mesmo seja INTIMADO E NOTIFICADO de todos os atos judiciais que se fizerem 
acontecer, sob as penas do artigo 272, § segundo do CPC.  

 
N. Termos, 
P. Deferimento. 
 

Fortaleza, 22 de Novembro de 2017. 
 

TIBÉRIO CAVALCANTE 
OAB/CE 15877 
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ANEXO I - (art. 3º da Lei nº 6.194, de 19 de dezembro de 1974) 

 
Danos Corporais Totais 

Repercussão na Íntegra do Patrimônio Físico 
Percentual da 

Perda 
Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores 

100 

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés 
Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior 
Perda completa da visão em ambos os olhos (cegueira bilateral) ou cegueira legal bilateral 
Lesões neurológicas que cursem com: (a) dano cognitivo-comportamental alienante; (b) impedimento 
do senso de orientação espacial e/ou do livre deslocamento corporal; (c) perda completa do controle 
esfincteriano; (d) comprometimento de função vital ou autonômica 
Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, cervicais, torácicos, abdominais, pélvicos ou retro-
peritoneais cursando com prejuízos funcionais não compensáveis, de ordem autonômica, respiratória, 
cardiovascular, digestiva, excretora ou de qualquer outra espécie, desde que haja comprometimento 
de função vital 

Danos Corporais Segmentares (Parciais) 
Repercussões em Partes de Membros Superiores e Inferiores 

Percentuais das 
Perdas 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros superiores e/ou de uma das mãos 
70 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros inferiores 
Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos pés 50 
Perda completa da mobilidade de um dos ombros, cotovelos, punhos ou dedo polegar 

25 
Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou tornozelo 
Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dentre os outros dedos da mão 

10 
Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dos dedos do pé 

Danos Corporais Segmentares (Parciais) 
Outras Repercussões em Órgãos e Estruturas Corporais 

Percentuais das 
Perdas 

Perda auditiva total bilateral (surdez completa) ou da fonação (mudez completa) ou da visão de um 
olho 

50 

Perda completa da mobilidade de um segmento da coluna vertebral exceto o sacral 25 
Perda integral (retirada cirúrgica) do baço 10 
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Processo  nº: 0016817-53.2017.8.06.0115

Com efeito, caso este Ilmo. Juízo determine a produção de prova 

pericial, pelo princípio da eventualidade e objetivando garantir celeridade ao feito, uma 

vez que houve requisição de prova pericial, segue o rol de quesitos, consignando, por 

oportuno, que os honorários periciais deverão ser suportados pela parte autora: 

QUESITOS 

1 – Qual o tipo de lesão apresentada pelo periciado? 

2- A perícia pode concluir com certeza se existe nexo causal entre o acidente noticiado na Exordial e as 

lesões apresentadas (se é que existem) pela parte autora, ora periciada? 

3 - As lesões sofridas pelo periciado, se é que existem, deixaram ou deixarão seqüelas permanentes? 

4- A perícia pode concluir com certeza se o acidente narrado na Exordial importou em diminuição ou perda 

de função de algum órgão do periciado? Essa diminuição ou perda possui caráter temporário ou definitivo? 

Qual o percentual  de lesão do órgão? 

5 - A perícia pode concluir com certeza se o periciado recebeu assistência médica adequada? 

2422666

EXCELENTÍSSIMO(A) SR.(A) DR.(A) JUIZ(A) DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA 
DE LIMOEIRO DO NORTE - CEARÁ







PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Limoeiro do Norte
3º Vara da Comarca de Limoeiro do Norte
Rua João Maria de Freitas, 1147, João XXIII - CEP 62930-000, Fone: (88) 3423-1621, Limoeiro Do Norte-CE - 
E-mail: limoeiro3@tjce.jus.br

SENTENÇA 

Processo nº: 0016817-53.2017.8.06.0115
Classe: Procedimento Comum 
Assunto: Seguro
Requerente: Italo Helanio de Oliveira Ribeiro
Requerido: Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT

Trata-se de Ação de Cobrança proposta por ÍTALO HELANIO DE 

OLIVEIRA RIBEIRO em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO 

SEGURO DPVAT -S/A, ambos qualificados nos autos, na qual requer a complementação do 

pagamento do seguro DPVAT, em face de acidente automobilístico que lhe causou invalidez 

permanente, fato ocorrido no dia 05 de fevereiro de 2017.

Aduz o(a) autor(a) na exordial, ter direito a receber a diferença 

referente à  indenização do seguro DPVAT, em decorrência do referido sinistro. 

O feito seguiu seu trâmite regular com: a) despacho inicial, em que foi 

deferido a gratuidade, bem como realização de prova pericial e nomeando perito(ff.34/35 e 

verso); b) contestação e documentos acostados às 42/92; prova de citação da requerida(f. 94); 

c)perícia realiza e laudo acostado(ff. 95/97), sem qualquer impugnação do resultado pelas 

partes; c) audiência de conciliação realizada, sem êxito, onde as partes requereram o 

julgamento antecipado da lide(f.117).

Vieram-me os autos conclusos

Eis o que importa relatar. Decido

DA PRELIMINAR

Inicialmente, quanto à preliminar suscitada pela Seguradora requerida 

por ocasião da contestação, passo a sua análise neste momento. Não há que se falar em inépcia 

da petição inicial por falta de laudo pericial, visto que, como é sabido, as perícias a serem 

realizadas perante os órgãos oficiais, para fins de seguro DPVAT, somente se efetivam 

mediante impulso judicial. Além do mais, constata-se que o laudo pericial é prova a ser 

constituída na presente demanda, vez que solicitada na inicial. Também não se vislumbra a 

falta de pedido certo ou determinado, vez que o autor pleiteia a complementação do seguro 

P
a
ra

 c
o
n
fe

ri
r 

o
 o

ri
g
in

a
l,
 a

c
e
s
s
e
 o

 s
it
e
 h

tt
p
:/
/e

s
a
j.
tj
c
e
.j
u
s
.b

r/
p
a
s
ta

d
ig

it
a
l/
p
g
/a

b
ri
rC

o
n
fe

re
n
c
ia

D
o
c
u
m

e
n
to

.d
o
, 

in
fo

rm
e
 o

 p
ro

c
e
s
s
o
 0

0
1

6
8

1
7

-5
3

.2
0

1
7

.8
.0

6
.0

1
1

5
 e

 c
ó

d
ig

o
 3

7
0
0

0
0

0
0
0

1
K

A
R

.
E

s
te

 d
o
c
u
m

e
n
to

 é
 c

ó
p
ia

 d
o
 o

ri
g
in

a
l,
 a

s
s
in

a
d
o
 d

ig
it
a
lm

e
n
te

 p
o
r 

S
A

M
E

A
 F

R
E

IT
A

S
 D

A
 S

IL
V

E
IR

A
 D

E
 A

L
B

U
Q

U
E

R
Q

U
E

, 
lib

e
ra

d
o
 n

o
s
 a

u
to

s
 e

m
 0

5
/0

9
/2

0
1

8
 à

s
 1

5
:3

1
 .

fls. 1
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Comarca de Limoeiro do Norte
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Rua João Maria de Freitas, 1147, João XXIII - CEP 62930-000, Fone: (88) 3423-1621, Limoeiro Do Norte-CE - 
E-mail: limoeiro3@tjce.jus.br

DPVAT,  e o cabimento ou não de referida pretensão somente poderá ser apreciada após a 

realização do exame pericial. Ademais, a documentação pessoal da parte autora encontra-se 

perfeitamente legível.  Assim, rechaço a preliminar arguida. 

FUNDAMENTAÇÃO

Verifica-se, de logo, ser o caso de se proferir o julgamento da lide no 

estado atual do processo, considerando não ser necessária a produção de prova testemunhal, 

art. 355, I, CPC/2015.

Pretende a parte autora o complemento da indenização do seguro 

obrigatório DPVAT, ao argumento de que, 05 de fevereiro de 2017, sofreu acidente causado 

por veículo automotor e que o sinistro gerou-lhe debilidade permanente, conforme descrito na 

inicial.

No material probatório destaca-se a presença dos relatórios e 

prontuários hospitalares de ff. 17/29, inclusive Boletim de Ocorrência, e do Laudo Pericial 

assinado André Luiz Barbosa Nunes, médico ortopedista – CRM-CE nº 8176(ff.95/97), com a 

seguinte conclusão: ?EXAME: (...) Segmento anatômico – lesão no joelho esquerdo com 

debilidade permanente no percentual de 50%(cinquenta por cento).  

De acordo com o laudo pericial, admite-se nexo de causalidade entre 

as alterações apresentadas e o evento em análise. Ademais, em reconhecendo-o, a Seguradora 

já pagou administrativamente valores referentes ao sinistro em comento. 

Atualmente o requerente apresenta, em decorrência do evento em 

análise, PERDA PARCIAL INCOMPLETA DA MOBILIDADE DO JOELHO ESQUERDO 

cuja taxa de invalidez é de 50% de 25 %(percentuais da perda-tabela).

O DPVAT é o seguro obrigatório de danos pessoais causados por 

veículos automotores de vias terrestres criado pela Lei 6.194 de 1974, com o fim de amparar 

as vítimas de acidente de trânsito em todo o território nacional, e prevê indenizações em caso 

de morte, invalidez permanente, total ou parcial, além de despesas de assistência médica e 

suplementares. 

Em atenção ao comando do artigo 3°, inciso II e §1°, da Lei n° 6.194, 
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de 1974, com a redação que dada pela Lei 11.482, de 2007 que converteu a medida provisória 

340 de 2006, e pela Lei 11.945, de 2009, pois as referidas leis já vigiam quando da ocorrência 

do sinistro (05/02/2017), o valor da indenização deve ser proporcional ao grau da debilidade 

suportada pela parte autora em virtude do acidente automotor. 

Nesse sentido os seguintes acórdãos dos egrégios Tribunal de Justiça 

de Minas Gerais e Superior Tribunal de Justiça.

AÇÃO DE COBRANÇA - DPVAT - COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO - INAPLICABILIDADE 

DAS TABELAS ESTABELECIDAS PELO CNSP OU PELA SUSEP QUE RESTRINGEM O ALCANCE 

DO ART. 3º, II, DA LEI 6.194/74 - PERÍCIA CONSTATANDO A INVALIDEZ PERMANENTE DO 

SEGURADO COM REDUÇÃO DE 50% DOS MOVIMENTOS DO OMBRO DIREITO - INDENIZAÇÃO 

DEVIDA EM 50% DO TETO LEGAL PARA INVALIDEZ PERMANENTE - JUROS DE MORA A 

PARTIR DA CITAÇÃO - CORREÇÃO MONETÁRIA A PARTIR DA PROPOSITURA DA AÇÃO - 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS MANTIDOS. Em face dos princípios da legalidade e da hierarquia 

das leis, não se insere no âmbito de competência meramente regulamentar do CNSP, ou da SUSEP, o 

estabelecimento de normas que limitam o direito a indenização do seguro obrigatório DPVAT. O art. 3º, 

II, da Lei 6.194/74, não pode ser derrogado ou ter a sua abrangência restringida por mero ato 

administrativo. Se o art. 3º, II, da Lei 6.194/74, vigente na época do acidente, prevê indenização de "até 

R$13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) no caso de invalidez permanente", constatada na perícia que 

o autor sofreu invalidez parcial que o limita 50% dos movimentos do ombro, obviamente que lhe é 

devida a indenização de 50% do valor fixado para o caso de invalidez permanente. Por outro lado, ao 

contrário do que pretende o autor, não pode ser paga a indenização no máximo legal, se a sua 

limitação do ombro é de apenas 50%, sob pena de infringir a regra do art. 3º, II, da Lei 6.194/74. Tal 

disposição legal, diversamente do que prevê para o caso de morte no inciso I, preceitua que a 

indenização será de "até R$13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), para o caso de invalidez 

permanente". […]  (TJMG, Apelação cível n° 1.0433.07.225842-2/001, 16ª Câmara Cível, Rel. Des. 

Batista de Abreu, j. em 14 de abril de 2010);

?AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT. 

INVALIDEZ. CÁLCULO PROPORCIONAL. 1 - Consolidou-se a jurisprudência do STJ no sentido da 

validade da utilização de tabela para o cálculo proporcional da indenização de seguro obrigatório 

segundo o grau de invalidez. Precedentes. 2 - Agravo regimental a que se nega provimento (STJ - AgRg 

no Ag 1360777 - PR - Relª. Minª. Maria Isabel Gallotti - 4ª T. - J. 07.04.11 - DJe 29.04.11);

De acordo com a tabela a que se refere o artigo 3º, II, da Lei 6.194 de 

1974, em caso de perda completa da mobilidade de um joelho(...),  o valor da indenização 

deve corresponder a 25% de R$13.500,00, ou seja, R$ 3.375,00. Considerando que no 

presente caso a perda funcional do joelho esquerdo da parte autora não foi completa, mas de 

50%, então, será de 50% de R$ 3.375,00, resultando em R$ 1.687,50(um mil, seiscentos e 

oitenta e sete e cinquenta centavos). 

Contudo, compulsando os autos, verifica-se que o autor já recebeu 
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administrativamente, referente ao mesmo sinistro, o valor de R$ 2.362,50(dois mil, trezentos e 

sessenta e dois reais e cinquenta centavos), conforme informado pela parte autora na inicial e 

ratificado pela Seguradora requerida na contestação.

Assim, pelo acima exposto, o autor não tem direito a qualquer 

indenização complementar, pois a ré já o indenizou administrativamente no montante acima 

informado, motivos pelos quais deve o pedido ser julgado improcedente.

DISPOSITIVO

À guisa das considerações expendidas, e por tudo mais que dos autos 

consta, com fulcro no artigo 487, inciso I, do CPC/2015, JULGO IMPROCEDENTE O 

PEDIDO INICIAL,  nos termo da fundamentação acima.

Condeno a parte autora, em consequência dessa decisão, ao pagamento 

das custas processuais, inclusive finais, se existirem, e demais despesas do processo, bem 

assim, ex vi do artigo 85, § 2º, do Codex Instrumental Civil, em honorários 

advocatícios em favor da parte requerida, que fixo no valor de R$ 

1.000,00(um mil reais). Porém, considerando a gratuidade concedida,  

suspendo a exigibilidade do pagamento,  pelo prazo de até 5(cinco) anos,  a 

contar da sentença final , quando, então, a obrigação restará prescrita, salvo 

se,  antes de transcorrido o lapso temporal  assinalado, a parte beneficiária pela 

isenção puder honrá-las,  sem prejuízo do sustento próprio ou da família,  

ficando, dessarte, obrigada a pagá-las (artigo 12 da Lei n° 1.060/1950, de 

constitucionalidade reconhecida pelo STF, no RE 184841-DF, 1ª T. – Rel.  

Min. Sepúlveda Pertence – DJU 09.09.1995). 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.  

Após o trânsito em julgado, arquive-se. 

             Limoeiro do Norte/CE, 03 de setembro de 2018.

Sâmea Freitas da Silveira de Albuquerque
Juíza de Direito

cjsl
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